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PORTARIA N.º 16/2025 - COMISSÕES PERMANENTES -
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS COMISSÕES
PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS/RN PARA
O EXERCÍCIO DE 2025/2026.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno desta Casa Legislativa, especialmente nos
termos dos artigos 12, 34 e 38, e considerando a necessidade de
composição das Comissões Permanentes para o regular andamento
dos trabalhos legislativos.
 
RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados os membros das Comissões Permanentes
da Câmara Municipal de Janduís/RN para o exercício de 2025/2026,
conforme a seguinte composição:

I – Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final:
Presidente: Jozenildo Morais - MDB
Relator: Fernando Gurgel dos Santos - PT
Membro: Arthur Barboza de Lima - PT

II – Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização:
Presidente: Fernando Gurgel dos Santos - PT
Relator: Marinaldo Joaquim da Silva - PT
Membro: José Keops Pimenta de Araújo - PP

III – Comissão de Planejamento Urbano, Obras, Habitação e
Serviços Públicos:
Presidente: Arthur Barboza de Lima - PT
Relator: Adeilson Alves de Medeiros - PT
Membro: Sueli Cabral Targino - PP

IV – Comissão de Saúde, Educação, Esporte, Lazer, Cultura,
Assistência Social e Meio Ambiente:
Presidente: Edilza Paloma dos Santos - PT
Relator: José Keops Pimenta de Araújo - PP
Membro: Jozenildo Morais - MDB

Art. 2º As Comissões ora nomeadas terão o prazo e as competências
estabelecidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Janduís/RN.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Janduís/RN, 25 de
fevereiro de 2025.

WALDOMIRO HENRIQUE BEZERRA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Janduís/RN
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